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h,tvr o O DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 177t2022

o INSTrruro »r enoruçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auloriza a:

I:,,irEREssADo: GBTV Comércio de Materiais para Construçôes Eireli.
ENDEREÇo nARA coRREspouoÊrcr.l: Rua Transamazônica, n' 81, São Domingos,
Humaitá-AM.

CNPJ/CPF: 06.963.947/0001-84 INScRTÇÂoEsraoult-: 05.372.700-2

FonE: (92) 99162-9910 Frx: (92) 98114-3680

REGrsrRo No IPAAM: 0702.0119 PRocESso Ns: 338912022-16

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem com classificação e concentraçáo
física.

Loc,r.r-lz,rçÃo DA Arn'TDADE: Leito do Rio Madeira, Zona Rural, no Município de
Humaitá-AM.
Coordenadas Geográfi cas:

Ponto Longitude Ponto Longitude Latitude
62.58'33,30' 07"21 '0.30"s P03 62'58',53,28" 07'21'1.68"5
62.58',33.30" 07'21'l.6E"S P04 62.58',53.28" 07.21'0,30"s

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para lavra de areia por dragagem,
numa área de 2,5957ha, conforme processo ANM n' 880.05112022.

PorrxcrllPolulDoR/DEcRADloon: Grande Ponrt: Médio

PRAzo DE VALIDÀDE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Estâ licença só terá r'alidade após exrredição do título de lar ra do .{N}I.

Esta lice[çâ é composto de 2l restriçÕes e/oü cotrdiçÕes cotrslatrtes tro verso, cujo nlo
cumprimento/stendimeoto suieitrrá a slrs invalidrçío e/ou as pcnrlidades previstrs em normss.
Esta licetrçr trío comprova nem s[bstitui o docümento de propriedrde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licetrça deve permanecer na l,ocllizrçIo da stividrde e exposta de form8 visível (fretrt€ e verso).

Manaus-AM, 19 JUL M.
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Francisca Rosivdna C, Pereira
Assessora, no exercicio da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga MontEiro, 3280 - Parque 10 de Novombro
Fonet (92\ 2123ô721 I 21234731 I 2123-6778
Mânâus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

Juliano Marc de Souza
Diretor Pres nle

IPAAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 17712022

l. O pedido de licenciaÍnento e a Íespectiva concessâo da mesma, só t€rá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei a'.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 diâs, antes

do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejutho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no. 3389DO22:

16.
4. Toda e qualquer modificâção introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licençâ é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

inteÍessado Íequerêr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não disp€nsa e nem substitui nenhum documento eúgido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A extração mineral fica restrita aos limites da área Licenciada junto ao Instituto de Proteçito Ambiental do

Amazonas - IPAAM, conforme planta de situaÉo contida nos autos e só poderá ser efetuado no leito do rio,
ficando expressamente pÍoibida em suas margens e na área de pres€Ívaçâo permanente, estabelecida na
legislação vigenle.

8. SegregaÍ, acondicionar, armlvenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos resÍduos
oriundos da atividade de acordo com aLei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em arquivo o
registro de movimentaçilo dos mesmos.

9. PÍoteger a flora e a fauna conforme estabelecido na Lei n.' 5.197/67 e Lei 1265112012-
10. O empre€ndedor deverá otimizar âo máximo a redução de Íejeitos lançados no corpo d'água bem como estes

deverão ser dispostos em profundidades compatíveis com a dispersão destes em relação ao ponto de rccepçilo
no corpo d'água.

ll. Realizar trataÍnênto acústico para redução dos ruídos gerados pelo conjunto "moto-bomba", utilizado no
processo de dragagem do seixo/areia-

12. Cumprir o proposto no Plano de Controle Ambiental PCA
13. Cada balsa e üaga ou par de máquinas deve ter uma placa de identiÍicaçâo côntendo o número da licença do

IPAAM, do regisho da ANM, nome do proprietário e inscrição ou registÍo na Capit ia dos Portos, se foÍ o
ca§o.

14. Os equipamentos flutuantes utilizados no processo de lavra mineral devem possuir sinalizaçâo notuma, e sua
disposiçilo, ao longo do rio, deve estar distribuída em conformidâdc com as normas de segurança da

15. Paralisar imediataÍnente a atividade, quando da veriÍicaçito de vestígios arqueológicos, histórica ou artística
na áÍeâ de influência direta e/ou indireta do empÍeendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

16, Manter distàcia mínima de 100 metros da margem durante a navegação e opemção.
17. Iniciar a atividade de lavrâ por drsgagem somente após d€marcar a área a s explomda (2,5957hs) com

boias flutuantes, idenüficadas de acordo com às coordenadas geográÍicas constantes nesta Licença de
Operação.

18. Apresentar semestralmente a este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:
a) Dados Íelativos ao monitoraÍnento dos parâmetros fisicos, químico; pH, cor, turbidez, temperrtura,

cor, ólêos e grâxâs, nitrâto e nitrito.
b) Retatório'de ContÍole Ambiental da Atiüdade, acompanhado de relatório fotogáfico com ART do

técnico responsável pela elaboração.
c) Certificado de destinação final dos resíduos oleosos gerados no empreendimento.

19. Apresentar, no prazo de 60 dias, a Regisho de Licenç4 expedida peia Agencia Nacional de Minemção-ANM.
20. Apresentar o Cadasúo técnico Federal - CTF, atualizÀdo.
21. Esta Licença autoriza o hansporte da substância mineral, acompanhada da LO.


